
EXCLUSÃO DE AÇÕES

PREFERENCIAIS



As Ações Preferenciais no sistema eproc têm a finalidade de aprimorar as atividades

desempenhadas por servidores e magistrados nos processos judiciais. 

Devido ao conceito de Unidade Judicial adotado pelo sistema eproc, não há

diferenciação entre cartório e gabinete. 

Portanto, ao criar Ações Preferenciais, o eproc não faz distinção entre aquelas

destinadas ao Magistrado e à Assessoria, e aquelas destinadas aos servidores do

cartório. 

A diferenciação, para o eproc, reside no tipo de uso: Unidade ou Individual.

Mas por que é tão importante compreender isso?

É fundamental saber se a Ação Preferencial que você ou outro servidor criou é de uso

Individual ou destinada à Unidade, uma vez que, ao excluir uma Ação Preferencial do

tipo Unidade, a exclusão afeta não apenas o seu painel, mas toda a Unidade Judicial.

Acompanhe:
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Ao analisar as características das Ações Preferenciais criadas nesta Unidade Judicial

fictícia, nota-se que apenas duas delas são do Tipo Individual, enquanto as demais

são do Tipo Unidade.

Veja o que ocorre quando se desativa uma Ação Preferencial do Tipo Unidade.

Para os chefes de cartório, ao acessar o perfil de Chefe de Cartório, basta clicar em

"editar preferências" (conforme a Figura 3), selecionar a preferência desejada, clicar

no ícone da lixeira (Figura 4) e confirmar a ação (Figura 5).
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A alteração realizada pelo servidor com perfil de Chefe de Cartório impacta o painel

de outros usuários da mesma Unidade Judicial. A primeira Ação Preferencial que

estava presente na Figura 1 não é mais exibida nas Figuras 6 e 7, conforme ilustrado

abaixo:

FIGURA 4

FIGURA 5

FIGURA 6



Divisão de Apoio Judiciário

Diretoria de Suporte à Jurisdição de Primeiro Grau

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

SUPORTE
EPROC

Importante: Esse mesmo comportamento observado

para as Ações Preferenciais se aplica também às

Preferências. A exclusão de uma Preferência do

Tipo "Unidade" afeta todos os servidores da vara.
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